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- ES USP Mod. Estável/ 
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

Lavouras,
Extrativismo, Pesca 
esportiva e 
Ecoturismo

Zona de Conservação 
de Uso Sustentável 
Proposta, APA Sta. 
Maria do Uruará, para 
exploração em 
sistema agroflorestal 
e extrativismo 
frutícola. Engloba o 
PAC Ouro Branco II, 
sob jurisdição do 
INCRA (terras 
devolutas da União). 
De acordo com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e 
Decreto nº 4.297/02.

FX 251

- ES USP Mod. Estável Moderadamente 
Baixa

Manejo Florestal, 
extrativismo, pesca e 
ecoturismo

Zona de Conservação 
de Uso Sustentável 
Proposta da APA 
Santa Maria do 
Uruará para 
extrativismo frutícola, 
manejo florestal, 
pesca e ecoturismo. 
Engloba o PAC Ouro 
Branco I, sob 
jurisdição do INCRA 
(terras devolutas da 
União). De acordo 
com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e 
Decreto nº 4.297/02.

FX 252

- ES USP Mod. Estável Moderadamente 
Baixa

Manejo Florestal, 
extrativismo, pesca e 
ecoturismo

Zona de Conservação 
de Uso Sustentável 
Proposta da FLOTA 
Amazônia para 
extrativismo frutícola 
e sistemas 
agroflorestais.
Engloba o PAC Ouro 
Branco II, sob 
jurisdição do INCRA 
(terras devolutas da 
União). De acordo 
com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e 
Decreto nº 4.297/02.

FX 253

- ES USP Mod. Estável/ 
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

- Lavouras 
Extrativismo -Pesca 
esportiva -Ecoturismo

Zona de Conservação 
de Uso Sustentável 
Proposta, APA Sta. 
Maria do Uruará, para 
exploração em 
sistema agroflorestal 
e extrativismo 
frutícola.

FX 254

- ES USP Mod. Estável/ 
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

- Lavouras 
Extrativismo -Pesca 
esportiva -Ecoturismo

Zona de Conservação 
de Uso Sustentável 
Proposta, APA Sta. 
Maria do Uruará, para 
exploração em 
sistema agroflorestal 
e extrativismo 
frutícola.

FX 255

- ES USP Mod. Estável/ 
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

- Lavouras 
Extrativismo -Pesca 
esportiva -Ecoturismo

Zona de Conservação 
de Uso Sustentável 
Proposta, APA Sta. 
Maria do Uruará, para 
exploração em 
sistema agroflorestal 
e extrativismo 
frutícola. Engloba o 
PDS Santa Clara, sob 
jurisdição do INCRA 
(terras devolutas da 
União). De acordo 
com a Lei 
nº9.433/97(ar

FX 262
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